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EDITAL N.º 06/AML/2025 
 

 
Publicidade das deliberações tomadas pela Assembleia Municipal 

 

---------- Maria de Lurdes Oliveira e Castro, Presidente da Assembleia Municipal, faz saber, para 
efeitos do disposto no art.º 56.º (Publicidade das Deliberações) da Lei 75/2013 de 12 de setembro, 
as deliberações tomadas na Sessão Ordinária da Assembleia Municipal, de 30 de abril de 2025, cuja 
ata minutada foi aprovada na mesma sessão, foram tomadas as seguintes deliberações: ------------ 
 

Assunto 
Deliberação 

tomada 
Resultado da votação 

 

Atas das Reuniões da Câmara Municipal: 
 

 Ata n.º 78 da Reunião Ordinária de 
17/02/2025 

 Ata n.º 79 da Reunião Ordinária de 
07/03/2025 

 Ata n.º 80 da Reunião Ordinária de 
21/03/2025. 

 

Tomou 
conhecimento 

 

Voto de Pesar pelo falecimento de sua 

Santidade Papa Francisco. Aprovado Por unanimidade de 33 votos 

Voto de Pesar pelo falecimento do pai da 

Membro Municipal da Assembleia, Joana 

Sofia Pacheco Nogueira. 

Aprovado Por unanimidade de 33 votos 

 

 

Ata da Sessão Ordinária de 27/02/2025 

 

 

 

Aprovada 

Por unanimidade dos membros 
presentes participantes na 
sessão de 27/02/2025. Não 
participaram na votação os 
Membros da Assembleia que 
não estiveram presentes na 
referida sessão, em 
cumprimento do disposto no 
n.º 3 do artigo 34° do Código 
do Procedimento 
Administrativo. 
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Apreciação da informação escrita do 
Senhor Presidente da Câmara e discussão 
de outros assuntos de interesse do 
Município. 
 

Apreciada 
pelos 33 
membros 

presentes na 
sessão 

 

 

Inventário dos bens, direitos e obrigações 
patrimoniais, a respetiva avaliação.  
 
 
 

Apreciada 
pelos 33 
membros 

presentes na 
sessão 

 

 
Na reunião ordinária de 24 de abril de 
2025, a Câmara Municipal de Lousada 
deliberou, por maioria, aprovar e 
submeter à Assembleia Municipal de 
Lousada para aprovação os 
documentos da Prestação de Contas 
Individuais do Município de Lousada 
relativa ao exercício do ano de 2024, 
nos termos e para os efeitos previstos na 
alínea l) do n.º 2 do artigo 25.º e no n.º 2 
do artigo 27.º da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, na sua versão atualizada, 
bem como proceder à apreciação do 
Certificado Legal de Contas e do Parecer 
sobre as Contas apresentado pelo 
Revisor Oficial de Contas (C & R Ribas 
Pacheco, SROC, Lda.), em conformidade 
com o disposto nos n.ºs 1 e 3 do artigo 
76.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro 
(Regime Financeiro das Autarquias Locais 
e das Entidades Intermunicipais).  

Aprovado 

Aprovada por maioria de 23 a 
favor (22 do Partido Socialista 

e 1 da Coligação Acreditar 
Lousada) e 10 abstenções da 
Coligação Acreditar Lousada. 

 

Na reunião ordinária de 24 de abril de 
2025, a Câmara Municipal de Lousada 
deliberou, por unanimidade, aprovar e 
remeter à Assembleia Municipal de 
Lousada para aprovação, os 
documentos referentes à 2.ª alteração 
modificativa do orçamento da 
despesa, nos termos e para os efeitos 
previstos na alínea a) do n.º 1 do artigo 
25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual.  

Aprovada 
 

Por unanimidade de 32 votos 

 

Aprovado 
 
 

 Por unanimidade de 33 votos 
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Na reunião ordinária de 4 de abril de 
2025, a Câmara Municipal de Lousada 
deliberou, por unanimidade, aprovar e 
sujeitar à Assembleia Municipal de 
Lousada, a autorização da contratação 
de um empréstimo de longo prazo, 
com um prazo máximo de 15 anos, até 
ao valor de 3.821.794,22€ (três milhões, 
oitocentos e vinte e um mil, setecentos e 
noventa e quatro euros e vinte e dois 
cêntimos), destinado ao financiamento 
dos investimentos previstos no Plano de 
Investimentos de 2025, junto da Caixa 
Geral de Depósitos, por ser a proposta 
financeiramente mais vantajosa para o 
Município, indexado à EURIBOR a 6 
meses e terá uma TAEG de 0,34%. A 
respetiva contratação será efetuada de 
acordo com as condições estabelecidas 
na informação elaborada pela Chefe da 
Divisão de Gestão Financeira, registada 
sob o  n.º 5956, de 28 de março de 2025, 
acompanhada do Mapa Demonstrativo 
da Capacidade de Endividamento do 
Município, nos termos e efeitos previstos 
na alínea f) do n.º 1 e no n.º 4 do artigo 
25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, conjugados com o n.º 5 do 
artigo 49.º e o n.º 2 do artigo 51.º da Lei 
n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua 
versão atualizada. 
 

Na reunião ordinária de 24 de abril de 
2025, a Câmara Municipal de Lousada 
deliberou, por unanimidade, aprovar e 
submeter à Assembleia Municipal de 
Lousada, para aprovação, a proposta 
de atribuição de um subsídio no valor 
de 6.156,38€ (seis mil, cento e 
cinquenta e seis euros e trinta e oito 
cêntimos) à Junta de Freguesia de 
Nevogilde, destinado à realização de 
obras na Travessa do Alambique de 
Campelos, especialmente para a 
construção de muros de suporte, nos 
termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 25.º 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

Aprovada Por unanimidade de 33 votos 
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que estabelece o Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, na sua versão 
atualizada. 
 

Na reunião ordinária de 4 de abril de 
2025, a Câmara Municipal de Lousada 
deliberou, por unanimidade, aprovar e 
remeter à Assembleia Municipal de 
Lousada, para conhecimento, os 
documentos dos Instrumentos de 
Prestação de Contas (Relatório de 
Gestão, Contas do Exercício e Proposta 
de Aplicação de Resultados) relativos 
ao exercício de 2024, devidamente 
acompanhados da certificação legal das 
contas, relatório e parecer do fiscal único 
da “Lousada Séc. XXI – Atividades 
Desportivas e Recreativas – E.M. - 
Sociedade Unipessoal, Lda.”, nos termos 
e para os efeitos do n.º 1 do artigo 42.º 
da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, na 
sua redação atual.  

Apreciado 
pelos 32 
membros 
presentes 

 

 
Na reunião ordinária de 4 de abril de 
2025, a Câmara Municipal de Lousada 
tomou conhecimento e remete à 
Assembleia Municipal de Lousada, os 
documentos do Relatório de Execução 
Orçamental e Financeira - 4.º 
Trimestre”, da “Lousada Século XXI – 
Atividades Desportivas e Recreativas – 
E.M. - Sociedade Unipessoal, Lda.”, 
para efeitos de acompanhamento e 
controlo, nos termos do n.º 1 do artigo 
42.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, 
na sua redação atual, dada pela Lei n.º 
69/2015 e do artigo 33.º n.º 1 alínea ccc) 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro na 
sua redação atual. 

Apreciado 
pelos 32 
membros 
presente 

 

Ata Minutada de 30/04/2025 Aprovada Por unanimidade de 32 votos 

 

Lousada e Paços do Município, 05 de maio de 2025. 

A Presidente da Assembleia Municipal, 
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